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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura i\Iunicipal de São Pedro da 1 \gua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001 -21 

.""-, 

i SA(),. PEDRO 
• DA ACUA BRANCA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo nº 049/2025 

' . . 

Aos 31 dias, do mês de Março, do ano de 2025, Declaro aberto o presente processo 
administrativo, que tem como objeto a Contratação de empresa especjalizada para 
prestação de serviços de fornecimento de internet e manutenção da rede para suprir as 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de São Pedro da Água Branca/MA, 
apresentadas nos Documentos de Formalização de Demandas, pelo prazo de 12 meses, 
com atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, contando com o presente TERMO 
DE ABERTURA e TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
049/2025. 

ADRIA 
Secretaria Municipal de AdministÍ:1do 

Portaria nº 004/2025 - GAB/PR O 

/!,OIO!:> 41 20 ·eora que lodos vejom, e soibam o mão do SENUOR fez i~to .. · 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65. 920-000 - São Pedro da Água Branca/ MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Sào Pedro da .Agua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001 -21 

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
fornecimento de internet e manutenção da rede para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de São Pedro da Água Branca/MA. 

Na condição de Secretária Municipal de Administração, autuo o termo de abertura deste 
~ processo administrativo e demais documentos a ele anexados, que me foram entregues 

pelos Secretários Municipais doMygjcípio, do que para constar lavro a presente autuação .. 

ADRIAN.A,~-cV'A 
Secretária Munícipal de Admini'stração 

Portaria nº 004/2025- GAB/PREFEITO 

lsoia,_, 4120: 'Para que todos vejom, e soíbam o mão do SEN/-iOR fez isto .. : 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 
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:1 SÃ().PEDRO 
• r!J DA AGUA BRANCA 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Jvfunicipal de São Pedro da , \gua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001 -2!' 

SOLICITAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

~ r• COVERNANOO l>AA'A TOOO$ 
w -- , -

ECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINl TRAÇÃO. 

1.2 Responsável pela Demanda: Ezequiel Anchieta de Souza 

1.3 Cargo/Função: Chefe de Gabinete 1.4 Matrícula:031/2025 

1.5 E-mail: sec.adm@sãopedrodaaguabranca.ma.gov.br 1.6 Telefone: 99 982634409 

3.1 Tipo de Objeto: 

( ) Aquisição/Compras ( X) Material deQónsumo ( ) Material Permanente 

( X ) Serviço(s) ( ) Engenharia ( ) ão Engenharia 

( ) Obra 

3.2 Continuidade: ( X 

3.3 Especialidade: ( X 

3.4 Dedicação Exclusiva d Mão de Obra: m DEMO ( X ) Não se aplica 

3.5 Descrição do objeto: a s ontratação de empresa e peciaJizada para prestação de serviços de 
fornecimento de internet e manutenção da rede para uprir a necessidade da Secretaria 
Munici ai de Administra ão de São Pedro da Á a Branca/~ 

4.1 Modalidade: ( ) Concorrência 
~ Inexigiblidade 

( ) Adesão a Ata de Registro de Preços ( ) Leilão 

4.2 Procedimentos Auxiliares: ( X ) Não ( ) Sim. uaJ? 
( ) Credenciamento ( ) Pré-qualificação ( ) Proc. Man. Interesse ( ) Registro de Preços 

A presente contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de interne 
e manutenção da rede visa atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 

dministração de São Pedro da Água Branca/MA, garantindo a continuidade, eficiência e segurança do 
serviços públicos prestados à população. O acesso à internet tornou-se ferramenta indispensável para o 

esempenho das atividades administrativas, considerando que grande parte dos sistemas utilizados pel 
a ministração pública funciona de forma online, tais como sistemas de gestão administrativa, contábil 
unanceira, portais de transparência, envio de informações aos órgãos de controle, comunicação 
institucional, além da realização de pesquisas, emissão de documentos e tramitação de processo · 
letrônicos. 

Isaías 41,20 ·Para que todos vftjom, e saibam o ,não do SENHOR fez isto, .· 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da i\gua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

00000 4 

( ) Não depende ou está vinculado a outra demanda. ( X ) Sim, depende ou está vinculado a outra 
demanda. 

Demanda vinculada: 

ITEM DESCRIÇÃO 

SERVIÇO D ., 
FORNECIME T 
INTERNET Vl 
FlBRA OPTICAPARA 
SECRETARIA 

VELOCIDA-
DE (MEGA DEDICADq) 
REAL) 

QUANT/ 
MÊS 

UNO 

MUNICIPAL ~-- D 2500 M D DICADO AL) 12 Megabytes 

ADMINISTRAÇÃ(!, 
COM GARANTIA DE 
VELOCIDADE DE 
90% EM 90% DAS 
HORAS 

São Pedro da Água Branca, 25 de março de 2025. 

ç~~J ~ .Áo.~~~ 
Ezequiel Anchieta de Souza 

Chefe de Gabinete • 

ls010s 41.20, 'Para que todos vcyam. e saibam .. ,, moo do SENHOR fez isto,.: 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da A~ua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

SOLICITAÇÃO DE DEMANDA- DFD 

1.1 Secretaria Demandante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

1.2 Responsável pela Demanda: Francisco Elias Pereira 

1.3 Cargo/Função Secretário Municipal de Assistência Social 1.4 Matrícula:005/2025 
1.5 E-mail: spab_smas@outlook.com 1.6 Telefone: (99) 985433463 

3.1 Tipo de Objeto: 

( X ) Aquisição/Compras ( X ) Material d ( ) Material Permanente 

( ) Serviço(s) ( ) Engenharia ão Engenharia 

( ) Obra ( ) Padronizada NâC:> Padronizada 

3.2 Continuidade: ( X ) ntinuado • N ã 

3.3 Especialidade: ( X 

3.4 Dedicação Exclusiva de Mão de Obra: ( ) Com D MO ) Sem DEMO ( X ) Não se aplica 

3.5 Descrição do objet~ contra~ção de empresa especializada para prestação de serviço 
de fornecimento de internet e manutenção da rede pata suprir as necessidades da Secretaria 
Munici ai de Assistência Social de São Pedro da Á ua Branca/MA, 

4.1 Modalidade: ( ) Concorrência ( X '~Pregã El~~'\ • 
lnexigiblidade 

( ) Adesão a Ata de Registro de Preços ( ) Leilão 

4.2 Procedimentos Auxiliares: ( X ) Não ( ) Sim: Qual? 
( ) Credenciamento ( ) Pré-qualificação ( ) Proc. Man. Interesse ( ) Registro de Preços 

5. 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento de internet 

manutenção da rede justifica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionamento das atividade 
dministrativas e op~racionais da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro da Águ 
ranca/MA. A Secretaria desenvolve ações essenciais voltadas à execução de políticas pública 

socioassistenciais, incluindo atendimento ao público, cadastramento e atualização de dados em 
sistemas informatizados do Governo Federal e Estadual (como CadÚnico, Bolsa Família, SUAS, entre 
outros), elaboração de relatórios, acompanhamento de programas, comunicação institucional e demai 
tividades ue de endem diretamente de acesso contínuo, estável e se ro à internet. 

l:,a,os 4120 'Paro que todos veJam. e swbam a mao do SENHOR fez isto • 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65. 920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 
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v' ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura 1VIunicipal de Sào Pedro da A~ua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

OOOO0G 

( ) Não depende ou está vinculado a outra demanda. ( X ) Sim, depende ou está vinculado a outra 
demanda. 

Demanda vinculada: 

ITEM 

4 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇO DE FORNEClltJENTO 
DE INTERNET VIA FIBR8iOPTICA 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCl,AL, COM 
GARANTIA DE VELOCI.DA'DE OE 
90% EM 90% DAS HORAS 

VELOCIDA 
DE (MEGA DEDICADO 

REAL) 

500 ME~~ ~~:if lCADO (R~-,, 

QUANT/ 
MÊS 

12 

UND 

Megabytes 

São Pedro da ~ua Branca, 26 de março de 2025. 

• I ~ rf'$.~rf 

" -e.-. . . 
: ran Lco ~::;,,:,,...;;:;.....;;;;.:;..=-= ... ,,.. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

J•;-a,as 4120 ·Para qve todos vejam. e saibam . o môo do SENHOR fez 1.sto. . .' 

Avenida Presidente Geisel , nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Rranca/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da J,.gua Rranca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001 -21 

SOLIClTAÇÃO DE DEMANDA- DFD 

000007 
~ 

■1 sAó. PEDRO 
... DA AGUA BRANCA 

GO'vERHANOO PARA rooos 

1.1 Secretaria Demandante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.2 Responsável pela Demanda: Marcos Suei Teles dos Santos 

1.3 Cargo/Função: Secretário Municipal de EDUCAÇÃO 1.4 Matrícula:001/2025 

3.1 Tipo de Objeto: 

( ) Aquisição/Compras ( ) Material Permanente 
( X ) Serviço(s) Engenharia 

( ) Obra 

3.2 Continuidade: ( X ) ontinuado ( 

3.3 Especialidade: ( X ) omum ( 

3.4 Dedicação Exclusiva de Mão de Obra: ( .),Com em DEMO ( X ) Não se aplica 

3.5 Descrição do objeto: ,J1trntação de empre a especializada para prestação de serviços de 
fornecimento de internet e manutenção d~ rede para !Wâr a necessidades da Secretaria 
Munici ai de Educa ão de São Pedro da A ua Bran a/MA. 

4.1 Modalidade: ( ) Concorrência 
Inexigiblidade 

( ) Adesão a Ata de Registro de Preços ( ) Leilão 

4.2 Procedimentos Auxiliares: ( X ) Não ( ) Sim. Qual? 
( ) Credenciamento ( ) Pré-qualificação ( ) Proc. Man. Interesse ( ) Registro de Preços 

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de internet e 
manutenção da rede justifica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionamento das atividade 
administrativas e pedagógicas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Educação de São Pedro d 
Água Branca/MA. O acesso à internet tornou-se ferramenta indispensável para a execução das rotina 
administrativas, alimentação de sistemas oficiais do Governo Federal e Estadual (tais como Censo 

scolar, SIGPC, PODE Interativo, dentre outros), comunicação institucional, envio de informações ao 
rgãos de controle, bem como para o suporte às atividades pedagógicas nas unidades escolares da red 

munici ai. 

/saias 41 20 · 'Para que todos vcyarn. e satbam a mão do SENHOR feL isto • 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65 .920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pc<lro <la Agua Rranca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

( ) Não depende ou está vinculado a outra demanda. ( X ) Sim, depende ou está vinculado a outra i 

demanda. 
Demanda vinculada: 

1. 

ITEM 

3 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇO DE RO~i6.Cl)4[g 
DE INTERNET VIA .. 
OPTICA PARA 
MUNICIPAL D 
COM A 
VELOCID D 
DAS HORAS 

VELO IDA-DE 
<MB:GJ DEDJ #N o 

cr· R L 

500 DO 

QUANT/ 
MÊS 

12 

lJND 

Megabytes 

'gua Branca, 27 de março de 2025. 

1l'\cvve<n /~ \ ~ ~ ~\O 

Marcos Suei Teles dos Santos 
Secretaria Municipal de Educação 

Ismos -41,20 ·Para que todos veJom, e saibam . ll mão do SENHOR fez isto • · 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

0U0009 
....... 
1 SA()-PEDRO 

DA ACUA BRANCA 
~~)Vl:rrN"':Nt>O ;.,\lu, TO',)◊::. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 01.C>U.956/0001-21 

SOLICITAÇÃO DE DEMANDA - OFD 

1.1 Secretaria Demandante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2 Responsável pela Demanda: ldecley Monteiro de Sousa 

1.3 Cargo/Função: Secretário Municipal de Saúde. 

1.5 E-mail: scc.adm@.sã pedrod~ aguabnrnca.ma.go .br 

3.1 Tipo de Objeto: 

( ) Aquisição/Compras 

(X) Serviço( s) 

( ) Obra 

3.2 Continuidade: ( 

3.3 Especialidade: ( 

3.4 Dedicação Exclusi 
a lica 

( ) Material d 

()Eng tlharin 

( ) Padronizada 

o Continuado 

ial 

1.4 Portaria: 102/2025 

1.6 Telefone: 99 98234-8496 

( ) Material Permanente 

Engenharia 

Padronizada 

em DEMO ( X ) Não se 

3.5 Descrição do obje,o: ontrataçã() de mpr a e p cializlld para prestação de serviços d 
fornecimento de internet e manuten ão da red para oprir &,' necessidades da Secretari 
Munici ai de Saúde de ão Pedro da a Branca/MA. 

4.1 Modalidade: ( ) Cone rrência 
Inexigiblidade 

( ) Adesão a Ata de Registro de Preços ( L~lão 

4.2 Procedimentos Auxiliares: ( x ) Não ( ) Sim. Qual? 
( ) Credenciamento ( ) Pré-qualificação ( ) Proc. Man. Interesse ( ) Registro de Preços 

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação de empres 
especializada para prestação de serviços de fornecimento de acesso à internet e manutenção 
preventiva e corretiva da rede de dados da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Água 
Branca/MA. A Secretaria Municipal de Saúde desempenha atividades essenciais e contínuas n 
atendimento à população, incluindo atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde, alimentação d 
sistemas informatizados do Ministério da Saúde (como e-SUS/PEC, CNES, SIAB, entre outros), 
agendamento de consultas, e exames, emissãQ d.e relatórios, regulação de procedimentos, controle d 
stoques de medicamentos, prontuários eletrônicos, além da comunicação interna e externa entr 

setores e ór ãos estaduais e federais: 

t:=:=â~~~~~--~~-.---.~~~~-■~1tt~U 
/saias 41.20. 'Pa;a que todos veJom, e sw bam .. o mão do SENHOR fez Is to • 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

0000 -' o J.. 

( ) Não depende ou está vinculado a outra de~anda. ( X ) Sim, depende ou está vinculado a outra 
demanda. 

Demanda vinculada: 

VELOCIDA-
ITEM DESCRIÇÃO DE (MEGA 

DEDICADO REAL) 

QUANT/ UND 
MÊS 

2 

SERVIÇO DE FORNECIMENJO DE 
INTERNET VIAFIBR.A OPl'têA PARA 
SECRETARIA MUNlCiPALDi '' 50 _ ME 
SAÚDE, COM GARANTÍAD:E DEDI AD0 REAL) 
VELOCIDADE DE,90~,::eM~:10% ,D~~' 
HORAS 

12 Megabytes 

dr d , u B.ran , - MA, 27 de março de 2025. 

j 

Isaías 41,20. 'Para que todos W:ijam. e saibam o mão do SENHOR fez isto • 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

DESPACHO 

ASSUNTO: Elaboração Estudo Técnico Preliminar 

Encaminho o Processo Administrativo nº 049/2025, ao Servidor Sra. Flavia da Costa 
Veloso, para elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação pretendida. 

São Pedro da Água Branca - MA 02 de Abril de 2025. 

ADRIAN S 
Secretária Municipal deAdministração 

Portaria nº 004/2025 - GAB/PREF: O 
lii 

/saias 4120 "Para que todos wyam, e sctit>am o mão do SENHOR fez isto ' 

Avenida Presidente Geísel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA 
l \/PJ: 01.613.956/0001-21 ll!',pon~,Í\'t'I: Sandra Costa de Carvalho M,Hrirnla: 030/2025 Teldone: (99) 98552-5625 

Dep,irr,,me11ro: Setor 1lc Compras 

Relató!·io dr Cot~ção: Comrclli:lÇào d~ empresé1 especializaclc1 para prestação de servic,os til' 
fornecm,enlo de mlernet e 1n.:Jnutençao da rede para suprir as necessidades cfos diversas Secretarias 
Municipais de São Pedro da Agua Branca/MA 

Pesquisa reali7,acla entre 09/04/2025 16:37:34 e l0/04/2025 10:58:57 

Em confonmdade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133). 

M lodo Matr.mátko /\pl((:lldo1, )\'~a rlmt \lc/1 dos 1»•r\ . óhthlos - Prll~O t'aktll rio til bMit 11~ m dia ari11116uo11 de todos os preço.5 sell'Cl1JD11dns ~o 

it$1!ârlo paril <1quete detlmnlnndo lu•m. 
Co~f,- lna101,1sl lf<>nll,111\/0 N"'i!, 1/i• lfl rJI N//1, 4.,.111.)t fl..rl n• 1 13.i/, 11<1 tJ 3', •~ p0lrjor"1 di, Pl#l\l> <M<>r!IQU/rto1t.-,,,h "'" Joaw,enll;)qlJUqpt,ra IHC.: \411,b>dri 01r1t~n,,i/ífoop/í,:,ttla/'<1!1l li 

J•/l"l('ti• •ln l'úr,,, ,.11/nmw. • 

Hem 1 Serviço De Fomeumento De ·internet 

PREÇOS / 

PROPOSTAS 

:1 / 4 

Preço Compras 

Governa1uentais 

QUANTIDADE 

411.000 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 12,09 (un) 

PERCENTUAL 

FUNDACAO INSTIT BRAS nr: GEOGRAFIA E ESTA.TlSTICA. IBGE 

2 MUNICIPlO DE MANG ·\ 

Valor Unitário 

Preço 

Publico 
Órgão Público 

18.:.!70.447/0001-46- Prefeitura Municipal de Manga - MG 

Valor Unitário 

Relataria gerado no dia 10/04/2025 10 59 46 (IP 179.49,187.243) 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,B5 

PREÇOEST. TOTAL 

CALCULADO 

R$ 12,09 R$ 580.320,00 

Data 
Identificação 

Licitação 
Preço 

33787094000140- 14/08/2024 R$12,71 

1-000309/2024 

18270447000146- 06/06/2024 R$ 11,70 

1-00001 7/2024 

R.$12,20 

Data 
Identificação 

Licitação 
Preço 

27556_ 102024 2 1/06/2024 R$ 11,85 

R.$11,85 

Valor Global: R$ 580.320,00 

Cód1yo Validação e1GewCWAYj%2ftQmlWavovmJILZHlcHzlddBBAIBpll%2lx:qHU8nPlm6WA%3d%3d 
b!!P //www.bancodewecos.eom.br/CertifjcadoAulent1cidade?1oken-ej6ewCWAYJ%252flRmlWavovmJfLZHICHZlddB8Af8Pll%252bcgHUBnPlm6WA%253d%253d 



Detalhamento dos Itens 

l11•m 1: St'l'\'l~o Ih• ~m111•< 111w111u Ih· 1111,011,,.1 

- - - " ~ 

Pt1•ço r ... ,1111.uln : lf4, L', 1'1111111 1'1•1 (l'IIHl,11 JIU1\U r,1i111,11lu ( .11, ul,ul11 : w;. 1~'111 J \1t·rti.1 cln., Ptt•a.o i.. Oh lulu, : 1{ 1
•, '- ) 1 1 

Quantida,le Descrição Observação 

48.000 Megabytes Serviço De Furnecimentu De l11tcrne1 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc 1 l\rt Sº do 1N 65 de 07 de Julho de 2021 ( Lei n" 14 /JJJ 

R$ 12,71 

Filtros Utilizados: Penodo: 10/04/2024 à 10/04/2025: Palavra Chave: Internet Via Cabo: UF(s): 

DF,GO,MT,MS,AL,BA,CE,MA,PB,PE,Pl,RN,SE,AC,AP,AM,PA,RO,RR,TO,ES,MG,RJ,SP,PR,RS,SC; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFomecedor: 

Órgão: FUNDACAO INSTIT BHAS DE GEOl;RAFIA E ESTATISTICA IBG~. 

Objeto: Contratação de se1v1ços de link de internet oonda larga via satélite de baixa órh11a, para 

a1e11dimen10 da agência de E1mnepé/AM. 

Descri\:ão: ACESSO A INTERNET VIA SATÉLITE Contratação de serviços de link de 

int.ernet banda larga via satélite de baixa órbita com kit e antena, instalação e 

serviço mensal, para atendimento da agência de Eirunepé/AM, pelo período de 12 

meses. Contratação de serviço - AU,SSO A INTEHNFT VIA SATÉLI !'E Co11tra1açiio 

de ,rrviços de lmk d,• m1enw1 ha11d.i larga via s,11éh1r de baixa órblla 1.0111 kll e antena, 

mqalJç.io e 5e1v1ço mensal, para a1cnd1mento da agê11c1a de Elnmepé/AM, pelo período 

de 12 ,neses. Co ntratJção de serviços de link de mternet b;inda larga v,a sa télue de baixa 

órbna com ku e antena, mstalação e se,vi~o mensal , para atend1menro da agênua de 

bmnepi'/AM, pelo período de 12 mese!,. 

Daca: 14/08/2024 16:22 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 33787094000140-1-000309/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 14/08/2024 00;00 

Fonte: h11ps://www.gov.br/p11cp/p1-br 

Quantidade: 2.400 

Unidade: Ml:.GA BITS/SEGUNDO 

UF: AM 

CNl' J Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26.605.545/0001-15 SIDI SERVICOS DE COMlJNlCACAO LTDA R.$12,71 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante nàlJ informado 
Mudrlo: 
Descrição: Descrição nJo 111forn1Jda 

Estado: Cidade: 

AM Manaus 

Endertço: 

R BERNARDO RAMOS, 283 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/11(: J Art 5º da IN 65 de 07 de Julho de 202 l (L<•1 nº 14 13..1) 

Filtros Utilizados: Penado: 10/04/2024 à 10/04/2025; Palavra Chave: Internet; UF(s): 

Telefone: 

(92) 3234-7325 

DF,GO,MT,MS.AL,BA,CI:..MA,PB,PE,Pl,RN,SE,AC,A P,AM,PA,RO,RR,'fü,ES,MG,RJ,SP: Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor: 

órgão: MUNICIPIO DE M 1\N(; 1\ Data: 06/06/2024 14:26 

Objeto: Contiatação de empresa l'Special,zada em seiviços de 1elecomu111cações para 

implementação, opera~5o, nmnuten,ãu prevent1va e LOnet1va de link de acesso drullado, 

usando infracs11~11ma de libra tiplila e v,a 1ád10 com hcen,a de comumlaçào ml~l1mídia 

-SCM. 

Descrição: Link Dedicado via Fibra Optica, Full Duplex, IP Publico, com suporte aos 

protocolos TCP e IP:, Sla 99%, CIR 97,8%, trafego de dados ilimitados e conexoes 

TCPs simultaneas ilimitadas, protecao (redundancia) com velocidade de no mínimo 

60'!/ .. rio Link Pt'incipal - 1.mk 1Jed1cildo vid f1brt1 Op11La, Full Duplex, IP Publico, com 

suporte aus protocolos TCI' e li':, Sla 99%, CIR 97,8%, trafego dr dados 1!111111ados e 

conexoes TCPs s1multaneas ,limitadas, prolecao (redundanc,a) mm velocidade de no 

mimmo 60% do Lmk Prnmpai. O acesso a Internet devera ser disponib,hzado 24 (V1111e 

e quatro) horas por dia, 07 (sele) dias por semana 

Relatório gerado no dia 10/04/2025 10 59 46 (IP 179.49.187.243) 

Modalidade: 1'1 egão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 18270447000146--i-0OO0l 7/2024 

Lotefltem: 1/ 141 7881 

Ata: N/A 

Homologação: 21/06/2024 00:00 

Fonte: https·//www.gov.br/pncp/p1-br 

Quantidade: 18,9fi0 

Unidade: Mbps 

UF: MG 

Código Validação. e16ewCWAYj%2ltQmlWavOvmJILZHICHZlddB8AIBptl%2bcqHU8nPtm6WA%3d%3d 
t!J!R.iiwww bancodeJ:lrecos.com.br/CerllficaduAulenlicidade?token=e16ewCWAYJ%252ttQml WavovrnJILZHlcHzlddB8AIBP.il%252bcgHU8nP1m6WA%253d%253d 

R$ 11,70 



CNPJ Razão Sodal do Fornecedor 

0l.457,147/0001-78 MICRORCIM PRONETDO BRASIL INFORMATICA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não infom1ado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

AVENIDA CONfUCIO, 1661 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

111c 1T Are Sº da TN GS de 07 de Julho de 2021 (l,e1 n" 14 133) 

Telefone: 

(38) 3614-1000 

Filtros Utilizados: Período: 10/04/2024 à 10/04/2025; Palavra Chave: Internet , UF(s): 

Valor da Proposta Final 

Email: 

microrcim@microrcim.com.br 

R$11,70 

R$ 11,85 

DF,GO,MT,MS.AL,BA,CE,MA,PB,PE,PI,RN,SE.AC,AP,AM,PA,RO,RR,TO,ES,MG,RJ,SP; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

CNPJ: l8 270 447/0001-46 Data: 21/06/2024 09:00 

Órgão: Pn>leuura Municipal de Manga - MG 

Objeto: Contratação de empresa espeualizada em se1v1ços de telernmunicações pJ1a 

1mpleme11tação, operação, manuten~ão preventiva e coJTetlva de link de acesso ded1Lado, 

usando 111fraestrulura de fibra úpuca e via rádio cum !Icen~a de comunic.1ção m1tlt11rud1a 

-SCM. 

Desc:rição: Link Dedicado via Fibra Optica, Full Duplex, IP Publico, com suporte aos 

protocolos TCP e IP:, - Lmk Dedic,1do via Fibra Optica, Full Duplex, IP Publico, com 

suporte aos protocolos 'J'CP e IP:, Sla 'l9%, CIR 97,8%. trafego de dados 1limitados e 

conexoes TCPs s,mullaneas ,limitadas, protecao (redundancia) com velocidade de no 

1111111mo 60% do Link Principal. O acesso a lmcrnet devera ser d1spomb1hzado 24 (Vinte 

e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

01.457.147/0001-78 MICRORCIM PRONET DO BRA~IL INFORMATICA LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: TIM 
Fabricante: Fabricante não infunnadu 
Modelo: IP DEDICADO 
Descrição: Descrição não ln formada 

Endereço: 

AVENIDA CONFUCIO, 1661 

44 S54.398/000/-83 GIG ,\NETTEI .ECOMUNICACOES LTDA 

Marca: servu~o 
Fabricante: l·abn(allll' não informado 
Modelo: lmk dedicado 
De!-icrição: Ocscnc.ão não in fonnada 

Endereço: 

Telefone: 
(38) 3614--1000 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

27556_ 102024 

1/1 

Ljnk Ata 

https://cmnprasbr.com.br/ 

18.960 

Mbps 

MG 

Valor da Proposta Final 

Email: 
microrcim@microrcim.com.br 

R$ ll,70 

R$ 12,00 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 · Compras BR 

htr.ps://comprasbr.com.br/ 

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

hUps://www.gov.br/pncp/pt-br 

nu· 001 r· V . ·-· ,.) 

Data: 10/04/2025 10:40:23 

Acessar a fonte .i!!ll!Í 

Data: 10/04/2025 10:40:25 

Acessar a fonte .i!.Q!!Í 

Relatúno gerado no dia 10/04/2025 1ü 59 46 (IP , 179.49,187.243) 
Código Validação· ej6ewCWAY1%2ftQmlWavOvmJfLZHtcHzlddB8AfBpt1%2bcqHU8nPtm6WA%3d%3d 
ll!lP.' //www.bancodeprecos.corn.br/Cert1ficadoAutent1c1dade?token-ei6ewCWAYj%252ftQmlWavovmJfLZHtcHzlddB8AIBotl%252bcgHU8nPtm6WA%253d%253d 



) ,;,,
,., 

~
~
 

P
re

fe
itu

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l d

e 
S

ão
 P

ed
ro

 d
a 

Á
gu

a 
B

ra
n

ca
/M

A
 

C
N

PJ
: 

O
l.

61
3.

95
6/

00
01

-2
1 

R
es

po
ns

áv
el

: 
S

an
dr

a 
C

os
ta

 d
e 

C
ar

va
lh

o 
M

at
rí

cu
la

: 0
30

/2
02

5 
T

el
ef

on
e:

 {
99

) 
98

55
2-

56
25

 
D

ep
ar

ta
m

en
to

: 
S

et
or

 d
e 

C
om

pr
as

 

R
el

at
ó

ri
o

 d
e 

C
o

ta
çã

o
 

P
es

qu
is

a 
re

al
iz

ad
a 

en
tr

e 
0

9
/0

4
/2

0
2

5
 1

6:
37

:3
4 

e 
10

/0
4/

20
25

 1
0:

58
:4

6 

R
el

at
ór

io
 g

er
ad

o 
no

 d
ia

 1
0

/0
4

/2
0

2
5

 1
1:

00
:3

2 
(I

P:
 1

79
.4

9.
18

7.
24

3)
 

) 

er
vi

ço
s 

de
 f

o
rn

e
ci

m
e

n
to

 d
e

 i
n

te
rn

e
t 

e 
m

a
n

u
te

n
çã

o
 d

a 
re

d
e

 p
ar

a 
su

p
ri

r 
as

 n
ec

es
si

da
de

s 
da

s 
d

iv
e

rs
a

 

It
e

m
 

1 ::t
 N

om
e 

S
er

vl
ço

 D
e 

F
or

ne
ci

m
en

to
 D

e 
In

te
rn

e
t 

P
re

ço
 E

st
im

ad
o 

P
er

ce
nt

ua
l 

P
re

ço
 E

st
im

ad
o 

C
al

cu
la

do
 

R$
 

12
,0

9 
• 

R$
 

12
,0

9 

■
 

li
) 

Q
ua

nt
id

ad
e 

U
ni

da
de

 
T

ot
al

 

48
00

0 
M

eg
ab

yt
es

 
R$

 
58

0.
32

0,
00

 
V

al
or

 G
lo

ba
l:

 
R

$ 
52

0.
32

0,
00

 o e o ::
:,

 
:,.J

,. 
cn

 



IT
E

M
 

1 
D

es
cr

iç
ão

 

SE
R

V
IÇ

O
 D

E 
FO

R
N

E
C

IM
E

N
TO

 

DE
 I

N
T

E
R

N
E

T
V

IA
 F

IB
R

A
 

O
P

TI
C

A
 P

A
R

A
 S

EC
R

ET
AR

IA
 

1 
1 M

U
N

IC
IP

A
L 

DE
 

A
D

M
IN

IS
TR

A
Ç

Ã
O

, 
C

O
M

 

G
A

R
A

N
TI

A
 D

E 
V

E
LO

C
ID

A
D

E
 D

E 

90
%

 E
M

 9
0%

 D
AS

 H
O

R
A

S
 

SE
R

VI
Ç

O
 D

E 
FO

R
N

E
C

IM
E

N
TO

 

D
E 

IN
TE

R
N

E
T 

V
IA

 F
IB

R
A

 

2 
1oP

T
IC

A
 P

A
R

A
 S

EC
R_

E
TA

R
IA

 

M
U

N
IC

IP
A

L 
DE

 S
A

U
D

E
, 

C
O

M
 

G
A

R
A

N
TI

A
 D

E 
V

E
LO

C
ID

A
D

E
 D

E 

90
%

 E
M

 9
0%

 D
A

S
 H

O
R

A
S

 

SE
R

VI
Ç

O
 D

E 
FO

R
N

E
C

IM
E

N
TO

 

D
E 

IN
TE

R
N

E
T 

V
IA

 F
IB

R
A

 

O
P

TI
C

A
 P

A
R

A
 S

E
C

R
E

TA
R

IA
 

3 
!M

U
N

IC
IP

A
L 

DE
 E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
, 

C
O

M
 G

A
R

A
N

TI
A

 D
E 

V
E

LO
C

ID
A

D
E

 D
E 

90
%

 E
M

 9
0%

 

D
AS

 H
O

R
A

S
 

t 

) 
) 

V
E

LO
C

ID
A

D
E

 I Q
U

A
N

T
/ 

1 
1 

(M
E

G
A

 
~

 
D

ED
IC

A
D

O
 

M
E

S
 

U
N

O
 

,V
. 

U
N

IT
Á

R
IO

 0
01

 
, 

_ 
1 

M
EG

A
 

V
. 

U
N

IT
A

R
IO

 M
ES

 

25
00

 M
B

 

D
E

D
IC

A
D

O
 

1 
12

 
1 

M
e

g
a

b
yt

e
s 

1 
R

$
1

2
,0

9 
1 

R
$ 

30
.2

25
,0

0
 

1 
(R

E
A

L)
 

50
0 

M
E

G
A

 

D
E

D
IC

A
D

O
 

1 
12

 
1 

M
e

g
a

b
yt

e
s 

1 
R

$ 
12

,0
9 

1 
R

$ 
6

.0
4

5
,0

0
 

1 

(R
E

A
L)

 

50
0 

M
E

G
A

 

D
E

D
IC

A
D

O
 

1 
12

 
j 

M
e

g
a

b
yt

e
s 

1 
R

$ 
12

,0
9 

1 
R

$ 
6

.0
4

5
,0

0
 

1 
(R

E
A

L)
 

V
. T

O
TA

L 

R
$ 

36
2

. 7
00

,0
0 

R
$ 

72
.5

40
,0

0 

R
$ 

72
.5

40
,0

0 

1 
IT

EN
S 

C
O

M
 C

O
TA

 
R

ES
ER

V
A

D
A

 

I· 
fT

E~
,fn

ct
.U

Sl
\1

0 

1 
· J

ffl
A

 E
f:0

.V
$1

YO
 

o
 

e
, 

o :::
:, 

: 
...

i. 

---
1 



) 

S
E

R
V

IÇ
O

 D
E 

FO
R

N
E

C
IM

E
N

TO
 

D
E 

IN
TE

R
N

E
T 

V
IA

 F
IB

R
A

 

O
P

TI
C

A
 P

AR
A 

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 
50

0 
M

E
G

A
 

4 
M

U
N

IC
IP

A
L 

DE
 A

S
S

IS
TÊ

N
C

IA
 

D
E

D
IC

A
D

O
 

S
O

C
IA

L,
 C

O
M

 G
A

R
A

N
T

IA
 D

E 
(R

E
A

L)
 

V
E

LO
C

ID
A

D
E

 D
E 

90
%

 E
M

 9
0%

 

D
AS

 H
O

R
A

S
 

,1f
t 

) 

12
 

M
e

g
a

b
yt

e
s 

R
$ 

12
,0

9 
R

$ 
6

.0
4

5
,0

0
 

R
$ 

7
2

.5
4

0
,0

0
 

R
$ 

58
0.

32
0,

00
 

1 

IT
EM

 é
jC

LU
SI

VO
 

i 1 1 1 

a e o ::
:)

 
r -

.la
 

co
 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 

CNPJ: 01.613.956/0001 -21 

~ OU00_1_fJ 
m s'.ÂoAPEoRo 

DA ÁGUA BRANCA 
G1)VE~NA~oor~nATODOS 

ESTUDO TÉCN1c··o PRELIMINAR - ETP 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Administração 

Objeto: Contratação de empresa especializadà · para prestação de serviços de 
fornecimento de internet e manutenção da rede para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de São Pedr(!J,dél Água Branca/MA. 

/saias 41.20 ·Paro que ioc1os veJ(lm. e saibam . a mão <to SENHOR fez istc .. • 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 · São Pedro da Água Branca/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 

CNI~J: 01.613.956/0001-21 

INTRODUÇÃO 

._._ OU00 20 
■rn sÃci''PEDRO 

DA ÁCUA BRANCA 
· CôVEf?N.,..NOO l~AA:A TODO ~ 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 
da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

1 - Descrição da necessidade 

A necessidade identificada está relaciomtd~ à garantia de condições adequadas de 

comunicação e acesso à informação no município de São Pedro da Água Branca, 

fundamentais para o desenvolvi'mento eficiente das atividades institucionais e para o 

atendimento pleno das demandas do serviço públ ico. O acesso à internet é elemento 

indispensável para a realização de tarefas administrativas, educacionais, de pesquisa ··e 

para o funcionamento de sistemas internos e externos, impactando diretamente a qualidade . 

e a continuidade dos serviços prestados à sociedade. 

Desenvolvimento da necessidade 

A ausência ou insuficiência de acesso à internet pode comprometer o fluxo de 

trabalho, dificultar o acesso a informações relevantes, atrasar processos decisórios e 

inviabilizar ações de comunicação interna e e,xterna. Além disso, a conectividade está 

fortemente relacionada à transparência institucional , à prestação de contas e à ampliação 

do acesso do cidadão a serviços e informações de interesse público. 

Relação com o interesse público 

• Favorece a modernização e eficiência dos serviços públicos. 

• Assegura a continuidade das atividades institucionais, sejam administrativas ou 

finalísticas . 

• Permite o acesso a ferramentas tecnológicas, recursos digitais e bases de dados 

essenciais para o funcionamento institucional. 

• Pode ser determinante para o atendimento direto ao cidadão, garantindo acesso a 

lsa,w, 4120· "Para que todos ve;om, e so1bam o mão do SENHOR fez isto_· 

Avenida Pmldente Geisel, n" 581 - Ceotco - CEP, 65.920-000 - São Pedco da Água B,an; 
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ESTADO DO MARANHÃ.O 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 
CNP.J: 01.613.956/0001-21 

serviços digitais e canais de comunicação virtual. 

Demandas geradas a partir das necessidades encontradas 

Item Descrição 

1 Serviço de fornecimento de acesso à internet 

OUOO~l 

Em conclusão, a necessidade surgiu a partir da indispensabilidade do acesso à 
internet para garantir a regularidade e a eficiência das atividades desenvolvidas, bem como 
<? atendimento efetivo às demandas do interesse público do município de São Pedro da 
Agua Branca vinculadas à comunicação, informa~ 0,e oferta de serviços digitais à 
sociedade. ·· ·\/f' 

,j,\ :.r 

2 .... Requisitos da contratação 

Para assegurar o atendimento adequado da necessidade identificada, relacionada.à 

garantia de condições de comunicação e acesso à informação por meio de acesso à 

internet no município de São Pedro da 1Agua Branca, é fundamental a observância de 
Jiif 

requisitos técnicos, normativos e de suS,tenjabilidade pertinentes, de modo a possibilitar o 
" ., :~Mt:'."~~:v 

desenvolvimento regular e eficiente das ativiqjifp institucionais e proporcionar 

atendimento pleno ao interesse público. O estabelecimento desses requisitos deve ser 

orientado pela suficiência, objetividade e pelo respeito, ao princípio da isonomia e à ampla 

competitividade, considerando os preceitos enunciados nos incisos li do §1° do art. 18 e VII 

do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

Requisitos essenciais para o atendimento da necessidade 

• Disponibilidade e Continuidade: O serviço deve garantir disponibilidade integral 

e contínua do acesso à internet, durante todo o período de funcionamento da instituição, 

minimizando interrupções e assegurando altos níveis de disponibilidade e recuperação em 

caso de falhas. 
1 

• Largura de Banda Adequada: Deve atender satisfatoriamente à quantidade de 

usuários simultâneos previstos, considerando o volume de acessos necessários para 

atividades administrativas, acadêmicas, de pesquisa e funcionamento de sistemas. 

• Estabilidade e Confiabilidade: A conexão deve possibilitar tráfego de dados 

!saias 4120· "Pura que todos vejom, e so1bam a mão do S!::.NHOR fez isto • 

AvenMa PceSldente Geisel, nº 581 - Centm - CEP, 65. 920-000 - São Pedm da Água Brnnca/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

estável, mantendo latência e perdas em padrões aceitáveis a fim de não prejudicar 0 

desempenho das aplicações institucionais. 

• Segurança da Informação: É indispensável a observância aos princ1p1os de 

integridade, confidencialidade e disponibilidade, por meio de controles técnicos e 

procedimentais em conformidade com a legislação sobre proteção de dados pessoais, 

especialmente a Lei nº 13. 709/2018 (LGPD), e melhores práticas em segurança cibernética. 

• Suporte Técnico: O serviço deve prever suporte técnico qualificado e eficiente 

para atendimento de incidentes_, dúvidas e ev~~tijl iS,,; necessidades de manutenção, em 

prazos compatíveis com a criticidade dos serviços ~fetado~v 

• Flexibilidade e Escalabilidade: Deve permitir ajustes de capacidade (upgrade e 

downgrade) conforme variações nas demandas institucionais. 

• Compatibilidade Técnica: O serviço deve ser compatível com a infraestrutura de 

rede existente, viabilizando integração com demais sistemas e dispositivos da instituição e 

respeitando normas técnicas vigentes. 

• Atendimento a Requisitos L-e.gais e Normativos: É obrigatório o atendimento à 

regulamentação vigente, normas da Agênda Nacionff~'3 Telecomunicações (ANATEL) , às 
,: 1,t,,'.'ll!#~ 

políticas de segurança da informação e demais B tivos aplicáveis à administração 

pública. 

• Qualidade do Serviço:O serviço de à internet deverá atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade estabelecidos pela ANATEL e outros órgãos reguladores. 

• Possibilidade de Monitoramento e Gestão: O serviço deve possibilitar 

monitoramento do tráfego, controle de acesso e geração de relatórios gerenciais, 

respeitando a legislação sobre privacidade e uso de dados. 

• Acessibilidade: Observância das diretrizes de acessibilidade digital, a fim de 

promover uso universal do serviço, em conformidade com o Decreto nº 5.296/2004 e com 

o eMAG (Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico) . 

Normativos e regulamentações aplicáveis 

Normativo Descrição 

Lei nº 14.133/2021 Dispõe sobre normas gerais de licitações 
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contratos administrativos, incluindo diretrizes para 
estudo técnico preliminar, planejamento e 
racionalização das contratações públicas. 

Dispõe sobre a proteção de dados pessoais, 
Lei nº 13.709/2018 - LGPD devendo ser observada no tratamento de 

i_nformações trafegadas pela rede. 

Regulamentos técnicos, planos de qualidade e 
Normas ANATEL requisitos de prestação de serviços de 

telecomunicações. 

Dispõe sobre a governança, interoperabilidade, 
Decreto nº 10.540/2020K' segurança e acessibilidade de sistemas do 

governo federal. 

Assegura · a acessibilidade às pessoas com 
Decreto nº 5.296/2004 deficiênc~~1,pu mobilidade reduzida nos serviços 

públicos. 

eMAG (Modelo de Acessibilidade em Estabelece diretrizes para acessibilidade digital 
•l'· . em art1biente.§,, sistemas e serviços públicos Governo Elê;\rõ~1co} 

eletrônicos. /,., :,; 
·'·- 1... 

1 

Práticas de sustentabilidade (ambiental, social e econômica) 

• Ambiental: Fomentar o uso de equipame • fraestrutura de telecomunicação 

~ que priorizem a eficiência energética, reduzam Q consumo de energia, agreguem potencial 
j 

para descarte adequado e reduzam o impacto ambiental de resíduos eletrônicos. 

• Social: Garantir a inclusão digital e promover a acessibilidade, assegurando 

condições para atendimento equitativo de todos os usuários, inclusive pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida , além de considerar a geração de empregos locais no 

suporte técnico sempre que possível. 

• Econômka: Otimizar o uso de recursos públicos por meio de adequada 

especificação da demanda, evitando desperdícios, promovendo a racionalização dos 

recursos tecnológicos empregados, e buscando s<?luções que possam proporcionar ganhos 

de escala e redução de custos ao longo do tempo. 

Considerações finais 
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Os requisitos elencados buscam assegurar que o acesso à internet institucional 

responda de maneira eficaz à necessidade de comunicação, transparência, prestação de 

contas e oferta de serviços à sociedade, em harmonia com o interesse público, sem 

restringir, de modo indevido, a competição entre potenciais fornecedores . O atendimento à 

legislação específica, às normas técnicas e às boas práticas de sustentabilidade é 

obrigatório para garantir a regularidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos 
essenciais. 

~ 

Produto Quantidade Unidade 
Valor 

Valor Total Unitário . 
Serviço De 
Fornecimento De 48.000,00' M~.~;ilbyte R$ 12,09 R$ 580.320,00 
Internet 

' 
,- , .. 

1 
- -

4 - Levantamento de me.-cado 

·~ O levantamento de mercado apresenta as principais alternativas P'.3ra contratação 

de serviços de acesso à internet, detalhando suas características, vantagens e 

desvantagens, bem como a justificativa para a escolha .da solução mais adequada ao 

município de São Pedro da Água Branca. 

1 - Contratação de Serviço de Provedor de Internet Dedicada (Fibra Óptica) por meio 
da modalidade de licitação Pregão Eletrônico 

Consiste na contratação de uma conexão dedicada de internet fornecida por um 

provedor especializado, via fibra óptica, exclusivamente para a instituição, sendo o 

processo de seleção realizado por meio da modalidade de licitação Pregão Eletrônico. A 

conexão dedicada garante largura de banda constante, alta disponibilidade, baixa latência 

e prioridade no atendimento de suporte técnico. Permite contratos com cláusulas de SLA 

/,mias 4120 · "Para que lodos vejom. e soit;om o mão do SENHOR fez isto • 
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(Acordos de Nível de Serviço), garantindo níveis mínimos de desempenho e rápida 

restauração em caso de falha . Essa alternativa oferece estabilidade, confiabilidade e 

flexibilidade para ampliação futura , sendo compatível com as exigências técnicas, 

normativas (ANATEL), requisitos de segurança da informação e práticas de 

sustentabilidade. Facilita monitoramento, gestão do tráfego e aplicação de recursos 

avançados de segurança, além de melhor atendimento a demandas institucionais críticas . 

Pontos Positivos: 

• Garantia de largura de banda constante e alta disponibilidade 

• Atendimento prioritário e suporte técnicc:> especializado com SLA 

• Flexibilidade para ampliação e fácil escalabilidade de recursos 

• Conformidade com exigências técnicas, normativas e de segurança 

• Facilita monitoramento, gestão do t ráfego e recurs ançados de segurança 

Pontos Negativos: 

• Custo mais elevado em comparação ·a conea convencionais 

• Possível dependência do provedor espeolfi!!\~%,Çolhido 

• Prazo de implantação pode ser. ;', ais longo devido à infraestrutura dedicada 

------ • Eventual necessidade de adaptações estruturais no local para instalação da fibra 

óptica 

• Contratos geralmente vinculam a prazos e exigem gestão atenta de SLAs 

2 - Contratação de Serviço Compartilhado de Provedor de Internet (Banda Larga 
Comercial/Convencional) 

Consiste na contratação de planos de acesso à internet em banda larga 

convencional - ofertada em modelo compartilhado a múltiplos clientes - por operadores 

tradicionais do mercado. Essa opção normalmente apresenta custos reduzidos e rápida 

implantação, porém pode apresentar variação de desempenho principalmente em horários 

de pico de uso na rede do fornecedor, afetando a estabilidade e a confiabilidade do serviço. 

Há maior limitação para ajustes personalizados de SLA e menor prioridade no atendimento 
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de suporte, o que pode não suprir adequadamente exigências institucionais críticas de 

disponibilidade, segurança, monitoramento e integração com políticas públicas específicas. 

Pontos Positivos: 

• Custo reduzido em comparação a serviços dedicados 

• Implantação rápida e simples 

• Disponibilidade imediata em várias localidades 

• Processo de contratação simplificado 

• Ampla cobertura oferecida pelos provedqf, s 
· 'Wt' 

~'.':(~ 

Pontos Negativos: 

• Variação de desempenho em horários de pico 

• Estabilidade e confiabílidade limitadas , 

• Baixa flexibilidade para customização de SLA 

• Menor prioridade no atendimento tle ~uporte técnico 

• Possíveis restrições para integração com políticas institucionais 

3 - Utilização de Conexão via Redes 4G/5G de 11 a Móvel 

Consiste na utilização de modems ou roteadores móveis com chips de dados 4G ou 

5G, fornecidos por operadoras de telefonia móvel. Esta modalidade é indicada para 

cenários emergenciais ou onde não há disponibilidade de infraestrutura cabeada. Permite 

mobilidade, instalação rápida e flexibilidade temporária , mas apresenta limitações quanto à 

capacidade de banda, estabilidade, latência, cobertura geográfica e políticas de dados 

limitadas (franquias de dados/velocidade). Sua aplicabilidade para demandas institucionais 

contínuas, de alto tráfego e segurança restrita é limitada, além de desafios para integração 

com sistemas críticos e compliance normativo. 

Pontos Positivos: 

• Instalação rápida e descomplicada 
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• Alta mobilidade e flexibilidade temporária 

• Indicado para situações emergenciais 

• Dispensa infraestrutura cabeada pré-existente 

• Facilidade de contratação e expansão imediata 

Pontos Negativos: 

• Capacidade de banda limitada 

• Cobertura geográfica restrita à área de sinal 

• Franquias de dados e redução de velocidade 

• Estabilidade e latência variáveis 

• Limitações para segurança e integração com sistemas críticos 

·. Al.ternativa Escolhida 

Contratação de SE1Viço de Provedor de Internet Dedicada (Fibra Óptica) 

Justificativa 

OU00.?7 

A opção pela contratação de serviço de UFi1et dedicada via fibra óptica é a 
alternativa que melhor atende aos requisitos téc ormativos e de sustentabilidade 
identificados no ETP, garantindo estabilidade, altos níveis de disponibilidade, segurança da 
informação, flexibilidade e compatibilidade com a infraestrutura institucional e normativa 
vigente. O modelo dedicado propicia controle efetivo do tráfego, cumprimento de SLAs 
rigorosos, suporte técnico qualificado e escalabilidade, sendo a solução que mais se alinha 
à criticidade das atividades públicas e à necessidade de garantir regularidade, qualidade e 
eficiência na prestação dos serviços institucionais à sociedade. 

5. Estimativa do preço da contratação 

O valor total estimado para essa contratação é de: R$ 580.320,00 
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6. Descrição da solução como um todo 

~ 
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A solução escolhida para atendimento da necessidade institucional de garantir 

condições adequadas de comunicação e acesso à informação foi a contratação de serviço 

de provedor de internet dedicada via fibra óptica, por meio de licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico. Abaixo, segue a descrição detalhada de como esta alternativa é a 

que melhor atende aos requisitos levantado~, QO e~t\üd9 técnico preliminar (ETP) , 

considerando aspectos técnicos, de seguran1~!.">ir ormi tivo; , de sustentabilidade e de 
interesse público. 

Descrição da Solução Escolhida 

A contratação de internet dedicada em fibra óptica consiste no fornecimento de 

conexão exclusiva e simétrica para a instituição, garantindo que toda a largura de banda 

c~ntratada esteja 100%, di po~ível para uso i1J~titucional, sem com~~rtilhamento ~om outros 

clientes externos. O !:t, rv1ço e ofertado 'PQJ:: um provedor especializado, selecionado em 
'1.:r 

processo competitivo (Pregão), possibilitando ampl~ ncorrência , melhor custo-benefício 

e atendimento aos preceitos legais e normativos aplicáveis à administração pública . 

Atendimento das Necessidades Identificadas 

• Disponibilidade e Continuidade· , e· serviço dedicado assegura alta 

disponibilidade operacional , com SLAs (Acordos de Nível de Serviço) explícitos em 

contrato, reduzindo riscos de interrupções que poderiam comprometer as atividades 

essenciais da instituição. 

• Largura de Banda Adequada: Proporciona capacidade customizável conforme o 

número de usuários e os volumes de uso previstos para atividades administrativas, 

pesquisa, ensino, sistemas internos ou atendimento ao cidadão. 

• Estabilidade e Confiabilidade: O acesso via fibra óptica reduz interferências 

externas, garante baixa latência e alta estabilidade, fundamentais para aplicações críticas 

e decisões baseadas em informações confiáveis. 

• Segurança da Informação: A arquitetura dedicada facilita a implementação de 
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controles aprimorados de segurança, incluindo monitoramento do tráfego, políticas de 

firewall e segregação de redes, em observância à LGPD e às melhores práticas de proteção 
de dados. 

• Suporte Técnico Especializado: Contratos com SLA garantem suporte técnico 

prioritário e qualificado, minimizando o tempo de resolução de falhas e evitando prejuízos 
ao funcionamento institucional. 

• Flexibilidade e Escalabilidade: Permite ajustes de capacidade segundo novas 

demandas ou ampliações futuras, promovendo raçiQQ@liZ,aç~o dos recursos e evolução 

tecnológica sem necessidade de mudanças estrutura{,,;~rôfu~das. 
, .. 

• Compatibilidade Té~.riica e Integração.: O;:~9,fViço pode ser facilmente integrado 

à infraestrutura de rede já existente, viabilizand~: in{~?J>erabilidade com sistemas internos 

e externos, além de atn:dt~l ormas técnicas e tórias. 

• Atendimento a Requisitos Legais e Normativos: Garantia de conformidade com 

legislação de contratações públicas (Lei :nº·"14.133/2021), normas da ANATEL, políticas de 

segurança e diretrizes dei cessibilidade, transparência e governança pública. 

• Qualidade d' Serviço: O padrão dedicêféfo1~ viabiliza atendimento pleno aos 

parâmetros de qualidade exigidos por órgãos ,. !adores e pelas necessidades 

institucionais. 

• Monitoramento e Gestão: Fornece mec · s para monitoramento em tempo 

real, controle de acesso, geração de relatórios gerenciais e auditoria do uso dos recursos, 

promovendo transparência organizacional. 

• Acessibilidade: A solução observou critérios de acessibilidade digital , atendendo 

às diretrizes do eMAG e do Decreto nº 5.296/2004, promovendo uso universal do serviço. 

Comparativo de Alternativas e Justificativa da Escolha 

Internet Dedicada Internet 
Conexão 4G/5G 

Critério (Fibra Óptica) 
Compartilhada 

Móvel (Banda Larga) 

Disponibilidade ~ lta (SLA garantido) 
Média/Baixa (sujeita a ~~;~n~:~~: de variações) 

sinal) 
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Estabilidade Ótima Intermediária Variável 

Largura de Banda Dedicada e garantida Compartilhada entre Limitada por 
clientes ranquias 

Recursos avançados, 
Limitados para gestão e Segurança e Gestão monitoramento e Baixos controles 

compliance segurança 

Maior investimento, 
Menor custo, Custo variável, uso Custo · ustificado pela 

performance desempenho in.ferior restrito 
:•1-:\"J 

Suporte Técnico Prioritário, com SLA Nãq prioritário Limitado 

Escalabilidade ~lta, exp·ansível sob aaixax Limitada demanda .:':-,,,:Yl 
."( 

Conformidade 
Plena conformidade Normativa Limitç1da Limitada 

Aderência aos Req'tisitos e Benefícips para óJQ~resse Público 

• Modernização institucional e melhoria da ffl!llmcia, assegurando conectividade 

confiável para execução das atividades. ,11111 
• Continuidade dos serviços públicos 

benefício direto à sociedade. 

errupções graves, promovendo 

• Apoio à transparência, prestação de contas e acesso a serviços digitais, em 

sintonia com políticas públicas e com a legislação vigente. 

• Promoção da sustentabilidade, considerando equipamentos energeticamente 

eficientes, práticas ambientais responsáveis, inclusão social e otimização do uso dos 

recursos públicos. 

• Atendimento universal e inclusão digital, ampliando o acesso aos recursos e 

sistemas institucionais a todos os públicos, inclusive pessoas com deficiência . 

Conclusão 

A contratação de internet dedicada via fibra óptica sobressai-se entre as 
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alternativas avaliadas por sua robustez, flexibilidade , atendimento pleno às necessidades 

institucionais e à legislação vigente, além de garantir a sustentabilidade e eficiência da 

utilização dos recursos públicos. Essa solução se mostra a mais alinhada com o interesse 

público, a modernização administrativa e a exigência de prestação de serviços de 

excelência, essenciais para o bom funcionamento e evolução da instituição. 

7. Viabilidade de Contratação 

Sim, a contratação é viável, pois foi conduzida vma s!ll~Jise criteriosa dos requisitos 
1:/ 

técnicos, soluções disponíveis no mercado e estimativas .<il,~i,,é,~stos. A solução identificada 

atende plenamente às necessidades operacionais e estratégicas, garantindo alta 

disponibilidade dos serviços essenciais. Além disso,Ha previsão orçamentária confirma a 

compatibilidade financeira da contratação, assegurando ttansparência e eficiência no 

processo de aquisição. 

São Pedro da Agua Branca - MA, 1 O de abril de 2025. 

)~&>-~~ 
Sra. Flávia da Costa Veloso 
Estudo Técnico Preliminar 

Port. nº 018/2025 
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A Exma. Sra. 
Ana Cássia Oliveira Fernandes 
Contadora da Prefeitura Municipal 

Senhora Contadora, 

,_._. 0U0032 

?A sAôPEoRo 
DA ACUA BRANCA 
c~,vrr.NAtW◊ l1A\'/A ror>OS 

Solicito de V. Senhoria, informaçies sobre a existência de disponibilidade orçamentária 
- para custeio da despesa referente a Contratação de empresa especializada para presta­

ção de serviços de fornecimento de internet e manutenção da rede para suprir as necessi­
dades das diversas Secretarias Municipais de São Pedro da Água Branca/MA, em atendi­
mento ao art. 18 da Lei nº 14.133/2021 . 

Valor estimado: R$ 580.320,00 (quinhenlqjf:l ~:P!t,,!:J~ mil trezentos e vinte reais) . 

São Pedro da Água Branca, Estado do Maranhão, em de 11 de Abril de 2025 . 
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Adriana Silva da Costa 
Secretária Municipal de Administração 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
RUBRICA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET E 
MANUTENÇÃO DA REDE PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
MUNICIPAlS DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA/MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que 

revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, 

classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para em comento, objeto do 

Processo Administrativo nº 049/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário 

suplementado, sob a seguinte rubrica: 

021 O - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Dotação Orçamentária: 10.122.1342.2094 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE- FMS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 ·- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA; 

0206 - FUNDO MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2028 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB - 30%; 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA; 

0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO; 

~ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA; 

0212- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

Dotação Orçamentária: 08.244.0125.2061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO 

DA GESTÃO DO SUAS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 .90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA ; 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

São Pedro da Água Branca/MA, 11 de Abril de 2025 

Ana C' Oliveira Fernandes 
CRC Nº 10.547/0 MA 
Contador do Município 

/ga,as 4120 "Poro que todos vf'jorn, e saibam .. o mão do SEN/-IOR fez islo. • 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65 . 920-000 - São Pedro da Água Branca/ MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de 
Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e 
financeira, que a presente despesa, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de fornecimento de internet e manutenção da rede para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de São Pedro da Água Branca/MA, com atualizações para adequação a Lei 
14.133/2021, no valor de R$ 580.320,00 (quinhentos e oitenta mil trezentos e vinte reais)., tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o 
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 
16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Declaro ainda que a desp~Sa preenç4e OS :.Jl~Il,IJsisitos igidos pela Lei Complementar nº 
101/2000, especialment aqu l s contid~is nos artigos \ § e 17, pois está abrangida pelos créditos 
genéricos, de forma qu madas t das as despesas. dá me. ma pécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalh . não ultrapas am o Ljmit s stab l ·idos para o presente exercício 
financeiro. 

São Pedro da Água Branca/MA, 11 de Abril de 2025 . 

Contador do Município 

Ismos 4120· 'Pora que lodos vej om e saibam u mão cio SENHOR fez isto . • 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Sào Pedro da Agua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

Despacho para Elaborar Termo de Referência 

G .. Ü ·· r, 
' l.) L -< ' ... lJ 

ASSUNTO: Elaboração do Termo de Referência e 
Minuta do Edital da Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
fornecimento de internet e manutenção da rede para 
suprir as necessidades das diversas Secretarias 
Municipais de São Pedro da Água Branca/MA. 

Encaminho o Processo Administrativo nº 049/2025, para elaboração do Termo de 

Referência e Minuta do Edital da presente Contratação, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.1 33/2021. 

'1-- • 

São Peg.r9.z~ 1-~u~l!ranca - MA, 14 de Abril de 2025. 

lswas 4120 "Pora que lodos vejam e saibam a mão do SENf·/OR fez isto. · 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65. 920-000 - São Pedro da Água Branca/ MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 

CNPJ: 01.613.956/0001-21 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII , "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021) 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de 
internet e manutenção da rede para suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
de São Pedro da Água Branca/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

VELOCIDADE 
V. V. 

ITEM Descrição (MEGA QUAN 
UNO UNITÁRIO UNITÁRIO V. TOTAL DEDICADO T/MÊS 

REAL) DO MEGA MÊS 

SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET VIA FIBRA 
OPTICA PARA 2500 MB 

R$ R$ 1 SECRETARIA MUNICIPAL DEDICADO 12 Megabytes R$ 12,09 
30.225,00 362.700,00 DE ADMINISTRAÇÃO, (REAL) 

COM GARANTIA DE 
VELOCIDADE DE 90% EM 
90% DAS HORAS 

SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET VIA FIBRA 
OPTICA PARA 500 MEGA 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DEDICADO 12 Megabytes R$ 12,09 R$ 6.045,00 R$ 72.540,00 
DE SAÚDE, COM (REAL) 
GARANTIA DE 
VELOCIDADE DE 90% EM 
90% DAS HORAS 

SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET VIA FIBRA 
OPTICA PARA 500 MEGA 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DEDICADO 12 Megabytes R$ 12,09 R$ 6.045,00 R$ 72.540,00 
DE EDUCAÇÃO, COM (REAL) 
GARANTIA DE 
VELOCIDADE DE 90% EM 
90% DAS HORAS 
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SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE 
INTERNET VIA FIBRA 
OPTICA PARA 500 MEGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DEDICADO 12 Megabytes R$ 12,09 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, (REAL) 
COM GARANTIA DE 
VELOCIDADE DE 90% EM 
90% DAS HORAS 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

OU00? 8 

R$ 6.045,00 R$ 72.540,00 

R$ 
580.320,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados assinatura do contrato , 
ou documento equivalente, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

1.2.1 . O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista a Administração 
deve manter pleno funcionamento dos serviços públicos considerados essenciais de caráter 
contínuo tais como o fornecimento de Internet. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 580.320,00 (quinhentos e oitenta mil , 
trezentos e vinte reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, 
inciso XXIII , alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021). 

2 .1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6°, inciso XXII!, alínea 'c') 

3.1 A descrição da solução como um todo , encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência . 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXII! , alínea 'd' da Lei nº 14.133/21) 

4.1 A contratada deverá atender os seguintes requisitos , que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 
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4.1.1 A Contratada durante toda a vigência do contrato , deverá adotar as práticas de 
sustentabilidade. 

4.1.2 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1 .3 Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 
tais como: 

4.1.3.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

4.1 .3.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

4.1 .3.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água ; 

4.1.3.4. Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para o fornecimento; 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21 , pelas razões abaixo justificadas: 

4.3.1 A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 
contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão do 
inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos. 

4.4 A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificações e preço; 

4.5 A entrega dos serviços deverá ser no prazo maxImo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de 
fornecimento ou documento equivalente; 

4 .6 A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas; 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII , alínea "e" da Lei n. 
14.133/2021 ). 

5.1 O prazo de início de fornecimento dos serviços é de 03 (três) dias uteis, contado do 
recebimento da ordem de Serviços. 
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5.2 Os serviços deverão ser fornecidos no Município de São Pedro da Água Branca - MA, nos 
endereços indicados na ordem de serviços. 

5.3 A execução contratual observará as rotinas da Prefeitura Municipal e suas Secretarias, sendo 
realizados , de acordo com as necessidades dos setores requisitantes . 

5.4 A CONTRATADA obriga-se a: 

a) indicar 1 (um) profissional de seu quadro com poderes de representante ou preposto para 
tratar, ajustar e providenciar com e para a CONTRATANTE, receber requisições , intermediar 
a comunicação com o GESTOR e responder pelo fornecimento a respeito da qualidade, 
prazos e eventuais alterações. A indicação deverá conter nome, endereço, e-mail e telefone 
da pessoa escolhida ; 

b) manter, durante a vigência contratual, todas as cond ições de habilitação e qualificação 
técnica exigidas na licitação; 

c) substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

d)· responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução contratual , não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização exercida pelo GESTOR; 

e) informar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quaisquer condições inadequadas à 
entrega dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato; 

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
solicitações se sujeita a atender prontamente; 

g) não negociar, em operação com empresa de fomento mercantil, títulos ou créditos que acaso 
tenha com a CONTRATANTE; 

h) não usar o contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações financeiras , sem 
expressa aquiescência da CONTRATANTE. 

i) Manter os Serviços de forma ininterruptas, mantendo sempre técnicos especializados 
disponíveis para qualquer manutenção que for necessária . 

5.5 A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) solicitar o fornecimento dos serviços deste instrumento, por meio de requisição assinada pelo 

GESTOR, encaminhada via e-mail; 

b) proceder ao pagamento, na forma e no prazo contratados; 

c) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias ao integral 
cumprimento do contrato ; 

d) acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços ajustados, anotando, em reg istro próprio, com 
a ciência do representante da CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato , podendo , em razão de falhas porventura observadas, notificá-la 
relativamente a qualquer irregularidade encontrada , determinando as providências para a 
regularização do que for necessário. 
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6. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

0U0 041 

?· 1 C9nsidera~do a relevância das necessidades que esta Administração tem em obter 
1nformaçoes precisas, para o perfeito fornecimento dos serviços a serem entregues, a proposta 
deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo , telefone, endereço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado com o desconto proposto 
(conforme especificados neste Termo de Referência bem como o valor global da proposta , em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto; 
c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o serviço atenda as 
especificações e exigências contidas neste Termo de Referência ; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos , contados da data prevista 
para abertura da licitação ; 
e) Prazo de execução; 
f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento . 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6° , XXII! , alínea "f ' da Lei nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato , o cronograma 
~, de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila . 

7 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exig ir tal formalidade , admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim . 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização , que conterá informações acerca das obrigações contratuais , dos mecanismos de 
fisca lização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada , quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização: 
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O Fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato , para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração . 

7.7.1. O Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º; 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, O Fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.7 .3. O Fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência , para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.4 . No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o Fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato . 

7.7.5. O Fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho , o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

7.8 .1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis , quando ultrapassar a sua competência ; 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato , a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais , elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração . 

7 .1 O. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência . 

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada , para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais . 
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7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisca is 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos , e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7 .13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

7 .14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega , 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato , para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta . 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados , no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta , devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
da contratada , às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento , tais como: 

8.9.1. o prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão; 

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.9.5. o valor a pagar; e 

8.9 .6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

8. 11 . A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou , na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período , a critério do contratante. 

8.14 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos . 

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa . 

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto , os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato , caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da final ização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária , para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.20 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20 .1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha , quando houver, serão 
retidos na fonte , quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente . 

8.21 . O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto , o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação , por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'h', 
da Lei n. 14.133/2021) 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão , na forma eletrônica, pelo 
critério de menor preço por item. 
9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça , mediante a consulta a cadastros informativos oficiais , tais como: 
a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -- CEIS, mantido pela Controladoria-­
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia .gov.br/sancoes/cnep) 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsáve l pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público , inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

,,. ....... \ 9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

9.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.1 O Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fil ial , exceto para 
atestados de capacidade técnica , caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz . 
9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.12 Para fins de contratação , deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

9.13 Habilitação Jurídica: 

9 .13.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.2 Microempreendedor Individual -- MEi : Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov. br; 

9.13.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada -- EIRELI : inscrição do ato constitutivo , 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis , a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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9.13.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 

9.13.5 Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente , 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz; 

9.13. 7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva . 

9.14 Habilitações fiscal, socíal e trabalhista : 

9.14.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

9.14.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.14.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) , referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social , nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos , salvo menor, a partir de 14 anos , na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII , da Constituição; 

9.14.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

9.14.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14 .7.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.14.8 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.8.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência . 

9.15 Econômico-Financeira: 
9.15.1 Certidão Negativa de falência , recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11 .101, de 
09/02/2005) , expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com 
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. Quando se tratar de empresas que estejam em Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial , deverá apresentar certidão Positiva com Efeito de Negativa . O Agente de 
Contratação poderá diligenciar no sentido de aferir se a empresa em recuperação já teve seu 
plano de recuperação acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005. 
9.15.2 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ; 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de 
abertura , devidamente autenticado pela Junta Comercial ; 
b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

LC = 

SG = 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um dos índices 
acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste 
Termo de Referência . 

9.16 Qualificação Técnica : 
9.16.1 Comprovação de aptidão de fornecimento dos serviços, equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com a comprovação de no mínimo 
50% do quantitativo a ser contratado . 
9.16.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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9.16.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

9.16.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando , quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação , endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca -
MA. 

10.1 .1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

0210- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

Dotação Orçamentária: 10.122.1342.2094 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 

0206 - FUNDO MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

Dotação Orçamentária: 12.361 .0403.2028 - MANUTENÇÃO DO FUNDES - 30%; 

- ...__ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 

0202 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

Dotação Orçamentária : 04.122.0052.2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 

0212- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

Dotação Orçamentária : 08.244 .0125 .2061 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO BLOCO 
DA GESTÃO DO SUAS; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 .00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 
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11 . DOS CASOS OMISSOS 

11 .1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078 , de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

12. ANEXOS: 

12.1 Anexo 1: Estudo Técnico Preliminar 
12.2 Anexo li : Modelo de Proposta 
12.3 Anexo Ili: Minuta de contrato. 

Adriana Silva da Costa 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 004/2025 - GAB/PREFEITO 

~ -

ldecley Monteiro de Sousa 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 102/2025 - GAB/PREFEITO 

São Pedro da Água Branca - MA, 15 de abril de 2025. 

Franciis Pereira 
Secretário Municipal de Assistência Social 
Portaria nº 005/2025 - GAB/PREFEITO 

Marcos Suei Tele Santos 
Secretário Municip4t ducação 

Portaria nº 001/2025 ~ -S-ÂB/PREFEITO 
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Anexo li 
Modelo de Proposta de Preços 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Termo de Referência. 

1. Proponente : 
Razão Social : 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail : 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

V. 

OUOO~l 

QUANT. 
DESCRIÇÃO UNO SEMAD SEMAS SEMED SEMUS 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

TOTAL 

Proposta de Preços: Valor total: R$ .. .... .... ...... ( ..... .... .. ... ....... ). 
Prazo de validade da proposta: .. ... .. .... .... . 

Prazo de entrega : ... ........... . . 

Dados Bancários (Banco/Agência/ Conta - corrente): ....... . 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação . 

. .. .. .. . ... .. .. .... ... ( ..... ), ....... de ... ...... ... ..... .. de .......... . 

Representante Legal 
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Anexo Ili 
Minuta do Contrato 

PROC. ADM. Nº _/2025 

CONTRATO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ÁGUA BRANCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ______ E A EMPRESA 

Por este _instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA/MA inscrita no CNPJ sob o nº 01 .613 .956/0001 -21, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _____ , neste ato representada pelo(a) Secretário(a) municipal de 
____ , Sr(a). ___________ , portador(a) da Cédula de Identidade nº 
.. ... .. ............ e do CPF nº ... ..... ......... .. .. , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
.... ............ .. ....... ..... ... ..... .. . , situada na ........... .. ... .. .................... ........ ............... , inscrita no CNPJ 
sob o nº .................... .... .. .. ... ... , neste ato representado(a) pelo(a) 
.......... .... ........ .. ....... ........... .. .......... . , portador(a) da Cédula de Identidade nº .. ... .... ............. .. . do 
CPF nº ............. .. ....... .. , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92 , 1 e li) 

4.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência . 

4.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

4.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

4.3.1 O Termo de Referência; 

4 .3.2 O Edital da Licitação; 

4.3.3 A Proposta do contratado; 

4.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados assinatura do contrato , 
ou documento equivalente, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

2.1 .1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado , independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV. 
VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ... .. .... ( ..... ) 

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes , taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo , de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, sendo atualizados de acordo com a Tabela 

da ANP. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7 .1 Os preços inicia lmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em_/_/_ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano , e independentemente de pedido do contratado, os preços 
jniciais serão reajustados , a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços 
de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula : 

VDI 

VA = ------ X INF, onde: 
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definítívo(s). 

7.5 Nas aferições finais , o(s) índice(s) utílizado(s) para reajuste será(ão) , obrigatoriamente, o(s) 
definitívo(s). 

7 .6 Caso o(s) índice(s) estabelecído(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utílizado(s) , será(ão) adotado(s) , em substituição, o(s) que 
víer(em) a ser determínado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo . 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8. 1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido , para que seja por ele substituído , reparado ou corrigido, no total ou em parte , às suas 
expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fisca lizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado ; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela íncontroversa 
da execução do objeto , para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto , quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 
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8.1 .6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência· 

' 
8.1. 7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água 
Branca para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período . 

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.4 Notificar os emitentes das garantias quanto ao InIcI0 de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais , quando houver garantia contratual. 

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros , ainda que vinculados à execução do contrato , bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado , de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9 .1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto , observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 
termo de referência : 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local ou do fornecimento para representá-lo na 
execução do contrato . 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato , 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
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e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência ; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge , companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao fornecimento dos serviços. os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos serviços entregues. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento . 

9.13 Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
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9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente , 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito , ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência , para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato ; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta , inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los , caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação , exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, li , d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11 .1 Comete infração administrativa , nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato ; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato ; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11 .2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Le i nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença ; 

Ili - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença . 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

Página 22 de 26 



,..A., 

i SA$>,PEDRO 1 ,, ~,F.~N~~e !~~~, 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 

CNPJ: 01.613.956/ 0001-21 

OU00:9 

11 .3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021) . 

11 .5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado , além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021) . 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
admin istrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11 .8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11 .9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida ; 
b) as peculiaridades do caso concreto ; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11 .10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11 .11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração , à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos , o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 
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11.12 O Contratante deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal . (Art. 161 , da Lei nº 14 .133, de 2021) 

11.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

11 .14Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa , poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto . 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado , a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada , deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva . 

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 
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12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meío de termo 
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

11. Fonte de Recursos: 

111 . Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa : 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) . 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila , dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) , na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro da Água Branca - MA, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Testemunhas: 

São Pedro da Água Branca - (MA), .. ...... de .... ... ... .. ....... de ... ... .. . 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr. ··· ··· ···· ·· ... ..... . . 
Contratada 

Nome: _________________ CPF nº _____ _ ___ _ 

Nome: CPF nº _________ _ -----------------
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/202X 
Processo Administrativo nº XXX/202X 

TIPO: Menor Preço Por Item 
: 

Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: htt12s://www.12ortaldecom12ras12ublicas.c0m.br/ 
Endereço para retirada do Edital: htt12s://www.12ortaldecom12ras12ublicas.c0m.br/ 
htt12s://www.sao12edrodaaguabranca.ma.g0v.br/ 

'~ ITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVO PARA MEs / EPPs 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITERIO DE JULGAMENTO: ,, 

MENOR PREÇO POR ITEM: Intervalo de R$ 0,01 

) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de internet e 
manutenção da rede para suprir as necessidades das diver~as Secretarias Municipais de São Pedro da Água 
Branca/MA. . 

órgão Solicitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Creuza Nascimento da Silva 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÊ: XX:XXhoras do dia XX/XX/202X. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇAO ATE: XX:XXhoras do dia XX/XX/202X. 
i--· 

L .;EBIMENTO DAS PROPOSTAS ATE: XX:XXhoras do dia XX//202X. 

ABERTURA DA SEÇÃO PUBLICA: às XX:XXhoras do dia XX/XX/202X. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às XX:XXhoras do dia XX/XX/202X. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www. 12ortaldecom12ras12ublicas. com . br 
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1.1 . . Torna-se público q_ue a Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, localizada 
Avern.da Presidente Ge1sel, 581, Centro. CEP: 65920-000 - São Pedro da Água Branca/MA, 
atraves da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, instituída pela portaria nº XXX/202X 
realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133

1 

d: 1 ° de abril de 2021 , regulamentada pelo Decreto Municipal nº XXX/202X, Lei Complementar 
n_ 123/2006, regulamentado pelo Decreto nº 003/2021 e demais normas atinentes à espécie, e 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 . O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de fornecimento de internet e manutenção da rede para suprir as necessidades das 
diversas Secretarias Municipais de São Pedro da Água Branca/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1 . Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras Públicas -
https://www.portaldecompraspublicas.com. br/. 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.6. Para os itens 02, 03 e 04, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o mIcroempreendedor individual - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

3.8.2. auto~ ?º ~nteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a llc1taçao versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados · 

' 
3.8.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta ; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital , tenha' 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio ; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante , devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego , 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada , inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.1 O. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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~.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua co1210 ~ncargo do contratado a elaboração do, projeto básico e do projeto executivo, nas 
contrataçoes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
~.13. ~m licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
~1nanc1a~os por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
1nternac1~~al com_ r~c~rsos do_ financiamento ou da contrapartida nacional , não poderá participar 
pe~soa f1s1ca o_u _Ju!1d1ca que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seJa declarada 1nidonea nos termos da Lei nº 14.13,3/2021 . 
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de ·.apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4. 1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital , até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública e os Documentos de Habilitação 
deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, posterior a fase de 
lances. · 
4.2. No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarará, que: 
4.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, ·nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social , previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º. 
14.133, de 2021 . 
4.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.22 ou 4.33 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14. 133, de 2021 , e neste Edital. 
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4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta , até a abertura da sessão pública. 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. . 
~-!· Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4_. 8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus ·decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

, 4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
----.___ que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.1 O. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil , mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
4.10.1 . Percentual de desconto de cada item; 
4.10.2. Marca,· modelo e fabricante de cada item ofertado; 
4.10.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 
4.11 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital , incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
4.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
4.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.14. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de· preços e/ou com os documentos 

------.._ de habilitação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratação, por 
meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes 
ocorrerá exclu:,ivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
5.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital , que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência . 
5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 
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5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.1 O. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Publicas) . 
5.11 . Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
5.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. Se o Agente de Contratação entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. · 
5.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85% . 
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
5.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 1 O (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

~ terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Publica - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
5.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Contratação. 
O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o va lor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

6.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como cr.itério de desempate, será 
assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 
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6.1.1 .A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver 
no inteNalo estabelecido no item 6.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela classificada com o maior desconto, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
6.1.2.Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 5 
e seguintes; 
6.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas 
ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
6.1 .4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

--.. situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.1.5.A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006'. 
6.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame seguindo o lance da licitante 
que originalmente apresentou o maior desconto. 
6.1.7. O disposto nos subitens 6.1.1 a 6.1.5, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.1.8.A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
6.2. Se o Agente de Contratação obseNar que há licitantes em situação de empate que 
enviaram seus lances em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, 
adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
6.2.1. Utilização de bens e seNiços produzidos no Brasil; 
6.2.2. Utilização de bens e seNiços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.2.3. Utilização de bens e seNiços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

~ desenvolvimento tecnológico no País; 
6.2.4. Utilização de bens e seNiços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reseNa de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
6.2.5. Sorteio. 
6.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reseNados para participação exclusiva 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar para 
o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação para 
atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado. 
6.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação , no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 
Contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, obseNado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que 
seja obtida melhor proposta. 
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7._2._ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
1nic1alme~~e estabelec,~a, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclass1f1cado em razao de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

t. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
-~\ classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 
8.2. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta 
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio 
de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
8.3. A proposta deve conter: 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 
correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 
b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado com desconto (conforme 
especificados no Termo de Referência, bem como o valor global da proposta , em moeda corrente 
nacional , já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto; 
c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e 
exigências contidas no Termo de Referência; 
d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 
e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto; 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista para 
abertura da licitação; 

--------- g) Prazo de início dos serviços será de 03 (três) dias uteis após recebimento da ordem de 
serviços; 
h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
8.4. O Agente de Contratação, a seu critério , poderá requisitar catálogos, folhetos, folders , fotos 
ou outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que 
deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.2. 
8.4.1 .A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site do 
fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 
8.5. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no Termo de Referência, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 
Agente de Contratação acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 
8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 
evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 
originalmente propostas. 



0U00'71 
l': - · • 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 

CNPJ: 01.613.956/0001 -21 
MINUTA DE EDITAL 

8.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 
no Termo de Referência . 
8.7.1.A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 
8.7.2.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 
8. 7 .3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.4.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 
8. 7.4.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.4.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 
8.9 . O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 
diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações 
mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital , salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital , findo o prazo estabelecido no item 8.2. 
8.1 O. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10.1. Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 5 e 6. 
8.11 . Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a continuidade dela. 
8.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto , previsto nos artigos 

---- 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 6 deste edital, se for o 
caso. 
8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional , quando não cabível esse 
regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita dq · setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentaç_ão de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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8.16. ~or meio de mensag~m _ no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avallaçao das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.1 ~- No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
ace1~a pelo Agent~ de Contratação,. ~u havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital , a proposta do l1c1tante será recusada. 
8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) , o Agente 
de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. ' 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1 .1.A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira , poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País , as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021). 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social , previstas em lei e em outras normas específicas. 
9. 6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
9. 7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9. 7 .1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, 
§1°, e art . 6°, §4°) . 
9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°, caput). 
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9.8.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nc;, 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 
9. 9: A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital , simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta inicial. 
9. 1 O. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

---.___ e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9. 11 . Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, de acordo com previsão na Lei 
14.133/21, art. 64: 
9.11.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época dà abertura do certame; e 
9.11 .2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas , que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada , registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

--, 9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015) . 

1 O. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas , à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021 . 
10.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
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10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida , 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

-, 10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso , assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sít io 
eletrônico https://www.saopedrodaaguabranca .ma. gov. br/. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da lei , o licitante que, com dolo ou cu lpa : 
11 .1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 
11 .1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
11 .1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
11 .1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
1 ·1 .1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
11.1 .2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
11 .1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ; 
11 .1.3.1. recusar-se , sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
11.1 .5. fraudar a licitação. 
11 .1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
11 .1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei ; 
11.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
11 .1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
11 .1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11 .1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 



,...... 
i sAP

0

PE0Ro 
' . DA AGUA BRANCA 

CO\rtl'.HU,NOO ''AílA ·rooo') 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal <le São Pedro <la Agua Branca 

CNPJ: 01.613.956/ 0001-21 
MINUTA DE EDITAL 

11·._2. Com fulcr? _na Lei nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal : 
11 .2.1. advertência; 
11 .2.2. multa; 
11 .2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja prol)lovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11 .3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11 .3. 1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11 .3.2. as peculiaridades do caso concreto 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11 .3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 11.1 .1, 11 .1.2 e 11 .1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11 .1.5, 11 .1.6, 11 .1. 7 e 11 .1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11 .5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11 .6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11 . 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11 .1.1, 11 .1.2 e 11 .1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11 .8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11 .1.4, 11.1 .5, 11.1 .6, 
11 .1. 7 e 11 .1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11 .1.1, 11 .1. 2 e 
11 .1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n. 0 14.133/2021 . 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11 .1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 
11 .1 O A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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11.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
11 .12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

- recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente . 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em campo 
próprio do Portal Nacional de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
12.3. no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
12.4. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal Nacional de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com. br/. 
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 
13.3 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 
https://www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br/. 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
13.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
13.11.2. ANEXO li - Minuta do Contrato 
13.11.3. ANEXO Ili - Modelo de Proposta de Preços 

XXXXXXXXXXXXXXXX - XX, XX de XXXXX de 202X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXX 

Portaria nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
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CNPJ: 01.613.956/0001-21 

A 
Procuradoria Geral do Município 
Bruno Caldas Siqueira Freire 
Procurador Geral 
Nesta. 

ouoo~s 

ASSUNTO: Análise da Minuta do Edital e seus anexos, bem como análise do Processo de 
Contratação. 

Para análise e parecer da minuta do, edital e seus anexos e da legalidade do 
Processo Administrativo nº 049/2025, tendo p_or 9bjéfo ª'' Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de tq,m1ci · ~ê internet e manutenção da 
rede para suprir as necessidades das diversa~r:;léq ,(IJunicipais de São Pedro da 
Água Branca/MA. ,. · 

A manifestação jurídica tem por finali~iji:tti issistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade, conforme estabelêêê 'o artigo 53 da Lei nº 14.133, de 2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC). 

São Pedro da Água Branca, Estado do Maranhão, em de 15 de Abril de 2025. 

Adria~ osta 
Secretária Municipal de Administração 

lsoias 4120 'Poro que todos vEjom, e swbam, .. o mão cio SENHOR fez isto • 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65. 920-000 - São Pedro da Água Branca/ MA 
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PARECER JURÍDICO 

Modalidade: Pregão Eletrônico"º· 016/2025. 
;ú. 

Procedimento Administrativo "º· 049/2025 

Consulente: Comissão Permanente de Licitações - CPL 

ou 00 17 8 
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1 SAO.PEDRO 
a DA AGUA BRANCA 

UM QO\ll!ANO PAIIA '1'0005 

Objeto; Contratação de empresa espec(tllizada para prestação de serviços de fornecimento de 
internet e manutenção da rede para suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
1- RELATÓRIO 

Trata-se de processo admlnlstrat'tVd' de n2. 049/2025, que tem por ftnalidade a Contratação de 

empresa especializada para prestação dé<servlços de fornecimento de internet e manutenção da 

rede para sUprt,t ,as. necessidades das diversas Secretarias Mtinicípais, mediante Licitação 

Pública, na modalidade Pregão Eletrônica, conforme as quantidades, especlficações e condições 

descritas no termo de referência e seus anexos. 

Os aut0s1 enviados digitalm~ij~{par:a análise e emissão de parecer, nos termos 

do caput e §§ 12 e 42 do art. 53 da Lei n2 14.133/2021, encontrando-se Instruídos com os 

seguintes docornentos, no que interessa a presente análise: 

DOCUMENTO DE AUTUAÇÃO, contendo os resumos dos dados do 

processo, devidamente assinado. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (OFD), 

devlda~ente assinado pelo ordenador de despesa1 e0t1stando todos os 
elementos nec~ssárfos, tais como: Unidade requisitante, Objeto, Justificativa 

da necessidade, data prevista da demanda e Especificações e estimativa da 

çoqtr~ti~-ão" 
, ... 

DESPACHO IDO SETOR DE ,,COMPRAS, devidamente assinado, pelo setor de 

compras, de acordo com o §12, do Art. 23 da lei 14.133/21. 

- INFORMAÇÃO DA DOTAÇÃQt de~~{~ , , . , t,e assinado pelo setor contábil do 

Município de São Pedro da Água Br•)\ A, listando todos os elementos da 
despesa tais como: Unidade, Classificação e Natureza da despesa. 

j~ .. 
TERMO DE REFERÊNCIA, assinado pelo ordenador de despesa. .. -,~~ 

Prefeitura Munlolpal.çleSão Pedro da Agua B~noa - ~AI CNPJ: 01.613.956/000:L-21 
Avenld&eresiderte1G,~isel, nº 581, Ç~ntro, Sõo Ped~? dCJ Águo Bronoa Moronh8o, Brasil 
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MINUTA DO EDITAL SEUS ANEXOS, 

especificações e condições 

É a síntese do necessário. Passo, então a opinar. 

li - DA ANÁLISE JURÍDICA. 

11. l - Aspectos preliminares. 

0U0080 

A presente manifestação Jurídica tem o condão de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e li, da Lei n2 
14.133, de 2021. A análise jurídica, portanto, não abrange os demais aspectos envolvidos, como 

os de nature~~.f\~J~l~a,~~m)l:c~j,ólé!s,!ça ou de conveniência e oportunidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à compet_êncla de cada agente públl~o para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe Isto sim, a cada um destes observar se os 
seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Flna lmerite, deve-se sâllentar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, c:fentro da rryargem de dlscrlclonarledade que lhe é conferida por lei, avaliar e acatar, 
ou não, tais considerações. 

li. 2 - ANÁLISE JURÍDICA OBJETIVA 

a) Planejamento da contratação 

A Lei n2 14.133, de 2021, estabelece que fase preparatória do processo 
lícitatório seja caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anua l dê que trata o Inciso VI I do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na contratação, confqf"l; previsto no caput do art. 18, que traz 
providencias e documentos que ã.ev,en:dQ~r-\ü}Ji fase de p,l~mejamento, conforme transcrito 
abaixo. ,Jj lf1F' 

Vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licltatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se con:i o plano de contratações anual det 

que trata o Inciso VII do caput do art. 12 destâ l ,tl/ sen:,pre que elaborado, e 
'• ·~·J.fi' 

,,' 

Preteittira Municipal de Seio Pedro da Á,gua Brf{"ºª - l>'~ 1 CNPJ;_,e,~~6'13.956/0~91-:u, 
Avenida Pfesidente Gelsel, nº 581; Centro, Sõo Pedro da Agua BraJ19a;,M~ranh90, Brasil 
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com as leis orçamentarias, bem como ab , oditsná'str~nslélerfrçêjés 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que ca~cterize o interesse público envolvido; 

11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o,~ ,,o; 

Ili - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estlmaêi"~lt'c;:,~p, as composições dos preços utilizados para 
süa formaçjqh · ' -

V • a elaboração do edital de llcf taçâo; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrlgatoriame11te como ane><o do edital de licitação; 

VII - o regime de foi,necimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia, de escala; 

VIII - a modalidade de li citação, o critério de Julgamento, o modo de disputa 
e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 
os fins ele seleção da proposta apta a gerar o resultado de co·ntratação mais 
vantajoso para a Administração Púb1lca, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condiçpes d~ edital, tais como 
Justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

' parcelas de maior relevância ~t~cnica ou valor sJgriificatlvo do objeto, e de 
qu~lificação econômico-financeira, justfficathra dos critérios de pontuação e 

'E:j 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justifli:\VY~'-s regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; ilJ, 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 

Prefeitura Munlcip(!l.dEl'Sõo Pedro da Aguc:fBranoa - MA I CNPJ! 01.6:13.956/0001~2:1. 
Avenida Preside,otEfíGelsel, nº 581, Ct:tntro, Sõo Ped_i:C!tda Água Bronca, Moron1'õo, Brasil 
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XI - a motivação sobre o momento da divulga 
observado o art. 24 desta Lei. 

0U0íl82 

Referido dispositivo legal é complementado por seu parágrafo primeiro, que 
dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar (ETP), de forma bem abrangente, 

0 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja 
investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição da contratação pela 
Administrativa Pública. 

a) Estudo Técnico Preliminar 

~tin iso L do,,}lrt,_. , 18 da L.~i nº 14.133/2021, dispõe sobre a descrição da 

necessidade da '§~htr .. 'l,·,·{{~,.n~aJ-n~ntad · : .. studo técnico preUmiha,r (ETP), este que, 
conforme conceituação do .. lnçlsb~~ ~do a,rt; :&,9,)ga; Lei nº 1'4, 133/2021, tãçlta-se do documento 

constitutivo da prlmelra etapa do pl~~t\~O'l~ilf9::d! uma contrata9ão que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor sõl'úção e.da1base ao anteprojeto, ao telimo de referência ou 
ao projeto básico a serem elaborado caso, se .conclua, pela viabilidade da contratação. 

Os elementos do Estudo Técnico Prellmihar - ETP estão previstos no §12 do 
art. 18, da Lei n2 14.133/2021, sendo que, do rol ali relacionado, todos são obrigatórios. Já os 
elementos citados no §22- do art. 18 da mesma lei, são facultativosJ mas sempre que ausentes, 
devem ser devidamente Justificados. 

No presente caso, devem os servidorés da área técnica e requisitante, 
devidamente designados, elaborarem o Estudo Técnico Preliminar (ETP), e em relação aos 

requisitos forma;!Jveriflcê;l-se que este~ estão de acor~o com as exigências legais i~p~stas na Lei 
14.133/21, motivo pelo qual se conclui pela a regularidade do Estudo T~cnlto Preltmmar. 

b} Orçamento Estimado e Pesquis de Pre90s. 

A pesquisa ampla e Idônea com base no valor de mercado, lastreada na 
legislação pertinente, é essencial para propiciaf â'à'dequada estlrna~lva de custos da contratação, 

e ao mesmo tempo, possi,~!U~ijt t:~""'~~i~'~tgfài4,,J~ r1ferer,icial da.licitação, como parâmetro na 
análise da exequibilidade ot.íiâ9JJli6'lll<b11!~j;ã~~r.~PlJªs~Jlances dos licitantes na ocasião do 
certame, podendo nortear o valor máxlmo-ace,tájef. v, 

Prefeitura MunlclRCJJ..de São Pedro da Água Branca - M~ 1 CNPJ: Oi.6i3.956/000i-21. 
Aven do Pre id~nte'{313bet, nº 58i, Centro, São Pedro do Aguo Bronco. Maranhão, Brasil 
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A correta estimativa tambem é essencial para açãtl'd~ 'rfeeéSslélàfü?'<.51.1 

não de se proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 6!! do Decreto n!? 8.538 de 2015 e as Cooperativas 
enquadradas no art. 34, da Lei n2 11.488, de 2007. 

Salienta-se que é de inteira responsabilidade do órgão a verificação quanto à 
plausibilidade dos valores apresentados. 

Isto porque a Assessoria Jurídica não detêm c9n,petência regai, conhecimento 

especializado ou mesmo' ferramentas para apreciar a adequação das avaliações de preços 

realizadas nos processos suijmetlâ6s á análise jurídica, récalndo, portanto, integralmente sobre 

os agentes do órgão promotor da licitação a responsabilldade pela idoneidade e lisura de tais 
atos. 

e} Termo de Referência 
:,,'~)\, ,~,;)'; 

O termo de referência deve~9n,~pmplar as exigências do artlgo 6!?, XXIII, da Lei 

n2 14.133/2.9~1.· , e, em se tratando de compras1 deve r também as lnfo1mações do §1!? do 

art 40 do niês~o digfoma legal. 

Na modalidade pregão, o Termo de Referência cqnslste em um dos atos 

essenciais, e deve conter todos os elementos caracterlzado~es do objeto que se pretende licitar, 

tais como: descrição detalhada, orçamento estimatjvo de custos e o cro.nograma físico-financeiro 

da execução, tal do0t.unento deve pro plotar ao ente público à avaliação do cu~o, à definição dos 

métodos, a estratégia de suprimento e o pra~o de exec::ução contratual. 

Na presente demanda o instrumento colaclonado ao procedimento 

administrativo deve reunir as cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos 

normativos referidos, as quais estão de acordo com o ordenamento Jurídico. 

Diante de todo o exposto, e apesar dos a$pectos técnicos envolvidos no 

documento, cuja avaliação ·.c~be_ ao pr9J,) Lg, órgão assessorado, entend~-se que o Termo de 

Referência, atende os requisitos jurídicos. · , ' 

d) Adequação da Modalidade Llcltatórla. 

Nos termos da Lei n2 14.133/21, modalidade pregão é obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns. E, de acordo com o art. 52, XIII, da lei 14.133/21, bens e 

serviços comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade pode ser objetivamente 

definida pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

·d__; 
Prefeitura Municipal de!São PIK,lro da Águd Branca - MA t CNPJ: 01.6:13.956/0001-21. 
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~SAOPEDRO ''ª DA ÁGUA BRANCA No caso dos autos, o orgao assessorado ~ a11"ní6Há'lftfattlf"pt'~ãb 
eletrônico. Registra-se, no particular, que compete ao agente ou setor técnico da Administração 

declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, para efeito de utilização da modalidade 

pregão, sendo atribuição do órgão jurídico apenas analisar o devido enquadramento da 
modalidade licitatória aplicável. 

e) Minuta do Edital e seus Anexos 

A confecção .d.o edital, como elemento da fase preparatória do processo 

licitatórlo, tem amparo no art. 18, V da Lei nS! 14.133/2021. Os requisitos a serem observados 

estão previstos no seu art. 25, e a adoção de minutas padronizadas está prevista no §12 desse 
último dispositivo . 

. Conforme já menciq,p,ado, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos q~_J~/4élevem ser observados na fase interna da licitação públtca, tendo aquele {edital) 

sido subm~i{ªo à análise jurídica contendo seus anexos. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n2 

14.133/2021, que assim dispõe. 

Vejamos: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licftação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

Dl~JJt~~:go ·apresentado a rninuta do Edital do processo licjtatório estabelece a 

modalidade de licit;·ção "'para a contratação do objeto como si::!ndo o pregão em sua forma 

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o Qbjeto se enquadra na 

categoria de bens comuns, com padrõ'es de qualidade e desempenho passíveis de descrição 

objetiva e usualmente.en~o11trados no mercado, atendendo o disposto no artigo 62 da Lei n2 
'\i••yµj; 

14.133/2021. 

No caso dos autos, a minuta de edital juntada ao processo deve seguir o modelo 

compatível com o acima exigido, e, de forma geral, reunir as cláusulas e condições essenciais 

impostas pelos dispositivos acima referidos, diante ao acima delineado. 

Prefeitura Munlcipalde'Séíol>edro da Agua BrQnca - M~ 1 CNPJ: 01.613.956/0001·2~ 
Avenida presid~nte'Geisel, n• 581, Q,f!ntro, São Pedf9, da Aguo Bronco, Maronhõo, Brasil 
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Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica 

do prosseguimento do presente Procedimento Administrativo. 

É o parecer. 

São:-~edro 'da >'4gua Branca/MA, 16 de Abríl de 2025. 

SIQUEIRA FREIRE 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Brg_nca - l'y:t.~ 1 CNPJ: 0,.¼,t>13.956/~qo1-2~ 
Avenida Presidente·deisel, nº 5B1, Centro, São Pedro do Agua Bronco;-;M9~?º~!?º• Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura fvfunicipal de Sào Pedro da Agua Branca 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 01.6U.956/0001 -21 

AUTORIZAÇÃO 
A Senhora 
Adriana Silva da Costa 
Secretária Municipal de Administração 
NESTA 

Senhora Secretária, Com base em tudo aqui exposto e fundamentado, na condição de 
ordenador de despesa, AUTORIZO a deflagração do processo licitatório na modalidade 

-~, Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de fornecimento de internet e manutenção da 
rede para suprir as necessidades das diversas Secretarias Municipais de São Pedro da 
Água Branca/MA, nos termos da Lei 14.133/21 r ~ej C:íl'11 · ntar nº 123/2006, e demais 
normas atinentes à espéç;ie. ' · · 

São Pedro da Água Branca - MA, em de 16 de Abril de 2025. 

Samuel ·ode Souza i-
Encaminha-se os autos ao 
Departamento de Licitações, a fim de 
que sejam tomadas as providências 
necessárias. -

Data: -1 b 1__Qj_1 Qo2S 

Adria~ osta 
Secretária Municipal de Administração 

/saia:;, 4120 "Para que todos ve1am. e swbam a mão do SEN/-IOR fez isto .. · 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65.920-000 - São Pedro da Água Branca/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefcitun: Municipal de São Pedro da Agua Branca 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.613.956/0001-21 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE LICITATÓRIO 

OU005? '? 

Eu Creuza Nascimento da Silva, Agente de Contratação, no uso de minhas atribuições, autuo 

o presente Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 016/2025,

originário do Processo Administrativo nº 049/2025, e para constar, lavro e assino o presente Termo

de Autuação.

Dados do Processo: 

Processo Administrativo nº 049/2025 

Processo Licitatório nº 016/2025 

Modalidade/Tipo: Pregão Eletrônico/ Menor Preço Por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de forneci­
mento de internet e manutenção da rede para suprir as necessidades das diversas Secretarias Mu­
nicipais de São Pedro da Água Branca/MA, em atendimento ao art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

Valor Total Estimado: R$ 580.320,00 (quinhentos e oitenta mil trezentos e vinte reais). 

Fundamentação Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1- Pregão Eletrônico 

São Pedro da Água Branca, Estado do Maranhão, em de 16 de Abril de 2025. 

Creuza N� da Silva 
Agente de Contratação 

/;,010s 4120 ·Paro que todos ve1am. e saibam a mão do SENHOR fez isto · 

Avenida Presidente Geisel, nº 581 - Centro - CEP: 65. 920-000 - São Pedro da Água Branca/ MA 




